
 

1 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 017/2025 

1. OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
APARELHO DE OTOEMISSÕES ACÚSTICAS E APARELHO DE PEATE, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1. Especificações e quantidades 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
UNI
D 

QTD. V. Unit. V. Total 

1 APARELHO DE 
OTOEMISSÕES ACÚSTICAS 

Uni
d. 

2 R$ 28.173,83 R$ 56.347,67 

2 APARELHO PEATE Uni
d. 

2 R$40.044,95 R$80.089,90 

    TOTAL R$ 
136.437,56 

 

1.2. Da natureza do objeto 
 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a 
vedação doart. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021. O objeto desta contratação possui 
natureza caracterizada como comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Lei Federal nº 12.303/2010 tornou obrigatória e gratuita a realização da TAN e 
recomenda-se que todos os recém-nascidos devem realizar uma vez que a deficiência 
auditiva pode ser encontrada em crianças com e sem indicadores de risco para 
deficiência auditiva. A TAN deve ser realizada, preferencialmente, nos primeiros dias 
de vida (24h a 48h) na maternidade, e, no máximo, durante o primeiro mês de vida, a 
não ser em casos quando a saúde da criança não permita a realização dos exames. No 
caso de nascimentos que ocorram em domicílio, fora do ambiente hospitalar, ou em 
maternidades sem triagem auditiva, a realização do teste deverá ocorrer no primeiro 
mês de vida.  
A TAN é organizada em duas etapas (teste e reteste), no primeiro mês de vida com 
presença ou ausência de indicadores de risco para a deficiência auditiva (IRDA). Para 
os neonatos e lactentes sem indicador de risco, utiliza-se o exame de Emissões 
Otoacústicas Evocadas (EOAE). Caso não se obtenha resposta satisfatória (falha), 
repetir o teste de EOAE, ainda nesta etapa de teste. Caso a falha persista, realizar de 
imediato o Potencial Evocado Auditivo de Tronco Encefálico (PEATE). O PEATE 
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consiste no registro da atividade elétrica que ocorre no sistema auditivo, da orelha 
interna até o tronco encefálico, decorrente da apresentação de um estímulo acústico. É 
um exame objetivo simples e não invasivo para avaliação da função auditiva e tem sido 
amplamente utilizado para a detecção de perdas auditivas em crianças, uma vez que 
não requer a colaboração do paciente. Em relação às aplicações clínicas, o PEATE 
permite fazer o diagnóstico de alterações no limiar auditivo, caracterizando o tipo de 
perda auditiva, identificar alterações retrococleares ou relacionadas ao sistema nervoso 
central e avaliar a maturação do sistema auditivo central em neonatos. 
 Para realização da TAN são utilizados dois equipamentos: Aparelho de 
otoemissões acústicas e Aparelho de Potencial Evocado auditivo. 
A aquisição do aparelho de otoemissões acústicas e de PEATE facilitará o acesso dos 
neonatos ao exame, possibilitando assim o diagnóstico precoce das perdas auditivas e 
consequente intervenções necessárias em tempo hábil para desenvolvimento das 
habilidades de comunicação. Além de diminuir os gastos com a contratação em 
Clínicas terceirizadas para realização deste Serviço 

3.DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 
A referida contratação da solução escolhida será realizada por Pregão Eletrônico de 
Registro de Preços. 
O fornecedor será selecionado por meio da adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de 
preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final 
de preços): 

(x) Não 

(  ) Sim 
 

4.2. Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

(  ) Não 

(x) Sim 
 
Se sim: 

Prazo para apresentação: 3 (três) dias úteis. 

Quantidade de amostras: 1 (um) catálogo. 

Unidade técnica responsável pela análise das amostras: Fonoaudiologia 

Local de entrega das amostras: 
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O catálogo de amostra deve ser enviado para o e-mail  

audiologia.sms@itajai.sc.gov.br; 

 
 

 
4.3. Será exigida prova de conceito? 

(x) Não 

(  ) Sim 
 
4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

(x) Não 

(  ) Sim 
 
4.5. Será exigida garantia de proposta? 

(x) Não 

(  ) Sim 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação; 

 Documento comprobatório de que o equipamento é registrado na 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), segundo as normas 
vigentes. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

6.1. Prazo de entrega/execução 
Até 15 dias corridos, contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de 
Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.O prazo de até 
15 (quinze) dias corridos poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
mediante solicitação da CONTRATADA, sendo devidamente justificado. 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

CIS - São Vicente  – Secretaria Municipal de Saúde. 

Av. Gov. Adolfo Konder, 250 - Cidade Nova, Itajaí - SC, 88308-001. 

Horário: Segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00. 
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6.3. Bens perecíveis 

(x) Não 
(  ) Sim 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

(x) Garantia e/ou assistência técnica 

 

Especificar condições: 
 
Os equipamentos deverão ter no mínimo 1 (um) ano de garantia. 
 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a 
vigência do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 
especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 
objeto; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos 
de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como 
emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado; 

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com 
a contratante por todo o período de contratação; comunicando, 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

 

 

7.1 Da contratante 
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Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos 
objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação 
dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em 
registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a 

ser solicitados; 
 

 

8. DO CONTRATO 
 

8.1. VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados da 
data de assinatura da mesma, podendo ser prorrogada uma única vez por igual 
período. 

8.2. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Nome: Karine Wiggers Morais 

Cargo: Fonoaudióloga 

Matrícula: 2245401 

E-mail: audiologia.sms@itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome: Karine Wiggers Morais 

Cargo: Fonoaudióloga 

Matrícula: 2245401 
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Itajaí/SC, 07 de maio de 2025. 

 

 

_________________________ 

Mylene Martins Lavado 

Secretária Municipal de Saúde  

E-mail: audiologia.sms@itajai.sc.gov.br 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de três dias 
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de três dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 
revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria de Saúde, 
por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicada 
pelo Contratado em sua proposta comercial. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão a conta da dotação: 424. 

11. DO VALOR ESTIMADO 
O valor máximo estimado será de R$136.437,56 (cento e trinta e seis mil, quatrocentos 
e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos). 
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